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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

Processo n°® 10880.690659/2009-86

Recurso Voluntério

Acdrdéo n° 1302-005.013 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinéria
Sessao de 11 de novembro de 2020

Recorrente TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2008

PEDIDO DE COMPENSAC}AO. DESPACHO DECISORIO. RETIFICAQAO
ANTERIOR'A DCTF. VICIO DE MOTIVAGAO. VIOLAGAO AO DIREITO
DE DEFESA. NULIDADE.

E nulo por vicio de motivacdo Despacho Decisdrio que, ao analisar pedido de
compensacgédo apresentado pelo contribuinte, ignora a retificagdo da DCTF que
pretende demonstrar o direito creditorio utilizado em DCOMP. Motivacao
incompativel com a prova dos autos importa em violagdo ao direito de defesa
do contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert — Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimardes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregério, Flavio Machado Vilhena
Dias, Andréia Lucia Machado Mouréo, Cleucio Santos Nunes, Fabiana Okchstein Kelbert e Luiz
Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra 0 acorddo n° 16-56.640 proferido pela
42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo I (SP), que julgou
improcedente a manifestacao de inconformidade da contribuinte (e-fls. 126-133).

Na origem, tem-se pedido de compensacdo transmitido pela DCOMP n°
03466.85927.300609.1.3.049399 visando compensar alegado pagamento de CSLL a maior no valor
de R$ 277.353,81, referente ao ajuste do ano-calendario de 2008.
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 Ano-calendário: 2008
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. DESPACHO DECISÓRIO. RETIFICAÇÃO ANTERIOR À DCTF. VÍCIO DE MOTIVAÇÃO. VIOLAÇÃO AO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.
 É nulo por vício de motivação Despacho Decisório que, ao analisar pedido de compensação apresentado pelo contribuinte, ignora a retificação da DCTF que pretende demonstrar o direito creditório utilizado em DCOMP. Motivação incompatível com a prova dos autos importa em violação ao direito de defesa do contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Fabiana Okchstein Kelbert � Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Andréia Lúcia Machado Mourão, Cleucio Santos Nunes, Fabiana Okchstein Kelbert e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão nº 16-56.640 proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (SP), que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte (e-fls. 126-133).
Na origem, tem-se pedido de compensação transmitido pela DCOMP nº 03466.85927.300609.1.3.049399 visando compensar alegado pagamento de CSLL a maior no valor de R$ 277.353,81, referente ao ajuste do ano-calendário de 2008.

Como se observa do Despacho Decisório (e-fls. 05-07) o pedido de compensação transmitido pelo contribuinte não foi homologado, nos termos que seguem:

A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima Identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos Informados no PER/DCOMP.
Em sua manifestação de inconformidade (e-fls. 09-16), a contribuinte esclareceu que:
Ao realizar uma revisão de seus procedimentos fiscais, a Defendente verificou que, na realidade, o valor devido a título de CSLL no 4º trimestre do ano-calendário de 2008 era somente de R$ 1.049.912,50, de forma que tinha direito a recuperar o valor indevidamente recolhido de R$ 277.353,81.

Nesse sentido, a Defendente apresentou a Declaração de Compensação em questão para compensar parte do valor pago a maior com os débitos da estimativa mensal da CSLL relativa ao mês de maio de 2009.

Ainda, visando a regularizar sua situação fiscal, a Defendente apresentou no mês subsequente à transmissão da presente Declaração de Compensação sua DCTF retificadora informando o efetivo valor devido a título de CSLL no período mencionado acima.

Com a manifestação de inconformidade juntou documentos, a saber: comprovante de arrecadação no valor de R$ 1.327.266,31(e-fl. 95); DCTF original (e-fl.97); PER/DCOMP (e-fls. 99-104); DCTF retificadora (e-fls. 106-118) e DIPJ 2009, ano-calendário 2008 (e-fls. 120-121)
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP) entendeu que a contribuinte não teria comprovado o direito creditório, pela falta de apresentação de documentação hábil e idônea, como se infere:
(...) é de se observar que a elaboração de DCTF retificadora, não é, por si só, suficiente para fazer prova em favor do contribuinte. Mantém-se, nesses casos, a necessidade de comprovação documental do quanto alegado (ou seja, do pagamento indevido, conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da apresentação da escrituração contábil/fiscal do período, em especial, entre outros, os Livros Diário e Razão, em obediência ao disposto no art. 16 do Decreto n° 70.235/72.
E com base neste entendimento, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme a decisão assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2008
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO.
A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos cabais de prova quanto aos motivos determinantes das alterações nos débitos declarados originalmente por intermédio de DCTF, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido 
No recurso voluntário (e-fls. 164-176), a recorrente requereu seja declarada a nulidade da decisão de primeira instância, em razão de modificação do critério da homologação do lançamento tributário, uma vez que o despacho decisório valeu-se apenas do argumento de que inexistiria crédito suficiente (o que concluiu por desconsiderar a DCTF retificadora), enquanto a decisão recorrida entendeu que deveria ser feita a prova documental do direito creditório. A seguir, busca demonstrar a existência do crédito de saldo negativo de CSLL, e esclarece que migrou do regime de apuração do lucro presumido para o regime de apuração do lucro real no final do ano-calendário de 2008, de modo que o valor recolhido de R$ 1.049.912,50 consiste na somatória (i) da CSLL apurada sobre o lucro presumido (32% da receita bruta) do 4° trimestre calendário de 2008; e (ii) da CSLL de transição apurada com base na diferença entre as receitas reconhecidas pelo regime de caixa durante todo o ano de 2008 e o regime de competência também para todo ano de 2008. Defendeu, ainda que o lançamento da CSLL do 4° trimestre de 2008 teria sido homologado tacitamente. 
Ao final, requereu preliminarmente, o reconhecimento da nulidade da decisão de primeira instância por inovação nos fundamentos fáticos e jurídicos do Despacho Decisório, e, no mérito, a reforma da r. decisão recorrida para que seja reconhecido seu direito creditório, homologando-se a compensação pleiteada, sem a necessidade de pronunciamento acerca da nulidade da decisão de primeira instância, nos termos do artigo 59, § 3° do Decreto 70.235/72.
Acostou os seguintes documentos: balancetes de verificação (e-fl. 235), Livro razão (e-fls. 236-1151) e relatório de recebimentos (e-fls.1552-1680).
É o relatório. 
 Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

I. Da admissibilidade do recurso
O recorrente teve ciência do acórdão recorrido por meio de aviso de recebimento assinado na data de 09/06/2015 (e-fl. 152), e protocolou o recurso em 06/07/2015 (e-fl. 162-163), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/1972.
A matéria vertida no recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme art. 2º, inciso II e art. 7º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Dessa forma, porquanto tempestivo e por preencher os demais requisitos de admissibilidade, conheço do recurso voluntário e passo a analisar o seu mérito.

II. Do mérito
Da nulidade do despacho decisório
Conforme relatado, dentro outros argumentos, a Recorrente alega que a falta de apreciação de sua DCTF retificadora transmitida antes do despacho decisório levou à não homologação da declaração de compensação transmitida por suposta inexistência de crédito a compensar. 
A DRJ de São Paulo, ao largo da comprovação de transmissão da DCTF retificadora antes do despacho decisório, assentou que a mera retificação da DCTF seria insuficiente, como se observa:
9. No entanto, é de se observar que a elaboração de DCTF retificadora, não é, por si só, suficiente para fazer prova em favor do Contribuinte. Mantém-se, nesses casos, a necessidade de comprovação documental do quanto alegado (ou seja, do pagamento indevido, conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da apresentação da escrituração contábil/fiscal do período, em especial, entre outros, os Livros Diário e Razão, em obediência ao disposto no art. 16 do Decreto n° 70.235/72.
(...)
9.3. Ou seja, no presente caso, caberia à Manifestante, em respeito à verdade material, demonstrar documentalmente a correção das alterações na referida DCTF retificadora (ou seja, a ocorrência do pagamento indevido), por meio da apresentação da escrituração contábil/fiscal do período, em especial, entre outros, os Livros Diário e Razão, em obediência ao disposto no art. 16 do Decreto n° 70.235/72.
(...)
9.6. Nessas circunstâncias, não comprovado o erro cometido no preenchimento da DCTF, com documentação hábil, idônea e suficiente, a alteração dos valores declarados não pode ser acatada, pelo que se mantêm corretos o não reconhecimento do direito creditório pleiteado e, consequentemente, a não homologação da compensação requerida. 
Com razão a recorrente, pois a decisão proferida pelo julgador a quo merece reforma.
Conforme se observa da documentação acostada aos autos, a recorrente transmitiu a DCTF retificadora no dia 16/07/2009 e essa declaração foi ignorada quando da emissão do Despacho Decisório, na data de 23/10/2009.
A análise da DCTF retificadora indica que o valor declarado como devido a título de CSLL no 4º trimestre do ano-calendário de 2008 era de R$ 1.049.912,50, de forma que teria direito a recuperar o valor recolhido a maior de R$ 277.353,81.
Desse modo, por meio da retificação promovida pela recorrente, o direito creditório indicado no pedido de compensação presume-se legítimo e passível de compensação. 
Caso assim não fosse, cumpria à unidade de origem indicar eventual inconsistência do crédito, com posterior intimação da contribuinte para se manifestar e, apresentar as provas necessárias à comprovação do direito creditório invocado. 
Como se disse, ao desconsiderar a retificação promovida pela recorrente, o despacho decisório amparou-se na DCTF originária, o que culminou com a não homologação do pedido de compensação, diante da inexistência do crédito. 
Ora, se a única motivação do despacho decisório foi a inexistência do crédito em face da análise da DCTF original, infere-se que é nulo o despacho decisório por vício de motivação, ante o evidente prejuízo à defesa da recorrente, nos exatos termos do artigo 59, inciso II do Decreto nº 70.235/72. 
E uma decisão que, por falta de motivação causa prejuízo à defesa do contribuinte, viola o devido processo legal, é nula e incapaz de produzir efeitos. 
Não demanda grande esforço perceber que a motivação de uma decisão administrativa, como  um despacho decisório, é essencial para que o contribuinte possa ter conhecimento das razões que levaram àquela decisão e, assim, contraditá-la, valendo-se de todos os meios de defesa disponíveis. 
Exatamente por isso, Marçal Justen Filho defende que �a procedimentalização exige que toda e qualquer decisão administrativa seja logicamente compatível com os eventos que lhe foram antecedentes e se traduza em manifestação fundada em motivos cuja procedência é requisito de validade.� [Grifo nosso]
Como se viu, no caso concreto a motivação da decisão proferida é incompatível com a documentação probatória acostada aos autos, de modo que a nulidade do despacho decisório salta aos olhos.
Nesse sentido menciono os seguintes julgados do CARF:
Numero do processo: 10735.900474/2014-26
Turma: Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Primeira Seção
Câmara: Terceira Câmara
Seção: Primeira Seção de Julgamento
Data da sessão: Wed Aug 14 00:00:00 BRT 2019
Data da publicação: Tue Sep 24 00:00:00 BRT 2019
Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2010 NULIDADE DE DECISÃO. VÍCIO DE MOTIVAÇÃO. FALTA DE CLAREZA. DECLARAÇÃO JÁ RETIFICADA. PREJUÍZO À DEFESA. É nula a decisão que não fundamenta a desconsideração de declaração retificadora ativa, caracterizando vício em sua motivação e cerceamento ao direito de defesa.
Numero da decisão: 1302-003.831
Nome do relator: MARIA LUCIA MICELI

Numero do processo: 10283.905215/2009-90
Turma: Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Primeira Seção
Câmara: Terceira Câmara
Seção: Primeira Seção de Julgamento
Data da sessão: Wed Aug 14 00:00:00 BRT 2019
Data da publicação: Thu Sep 26 00:00:00 BRT 2019
Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2005 PER/DCOMP. NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO. DCTF RETIFICADORA DESCONSIDERADA. Na oportunidade de apresentação de DCTF Retificadora antes do Despacho Decisório, torna-se mister que a autoridade fiscal proceda com a análise desta última, como confissão de dívida. A eventual demanda de apresentação de provas deve ser consubstanciada com base na última Retificadora.
Numero da decisão: 1302-003.839
Nome do relator: BRENO DO CARMO MOREIRA VIEIRA
Assim, o feito deverá retornar à unidade de origem para que esta reaprecie o pedido de compensação, por meio da análise da DCOMP retificadora apresentada.

Por fim, esclareço que o direito creditório deve ser apreciado na origem, sob pena de supressão de instância, o que afasta o pleito da recorrente de aplicação do art. 59, § 3º do Decreto nº 70.235/72.

Conclusão 
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário, e, no mérito, DOU PROVIMENTO PARCIAL para declarar a nulidade do despacho decisório, e determinar a devolução dos autos à unidade de origem para que que reaprecie o pedido de compensação por meio da análise da DCOMP retificadora.
 (documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert 
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Como se observa do Despacho Decisorio (e-fls. 05-07) o pedido de compensagéo

transmitido pelo contribuinte ndo foi homologado, nos termos que seguem:

que:

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
Identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados,
mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo
restando crédito disponivel para compensagdo dos débitos Informados no
PER/DCOMP.

Em sua manifestacdo de inconformidade (e-fls. 09-16), a contribuinte esclareceu

Ao realizar uma revisdo de seus procedimentos fiscais, a Defendente verificou
que, na realidade, o valor devido a titulo de CSLL no 4° trimestre do ano-
calendario de 2008 era somente de R$ 1.049.912,50, de forma que tinha direito
a recuperar o valor indevidamente recolhido de R$ 277.353,81.

Nesse sentido, a Defendente apresentou a Declaracdo de Compensacdo em
questdo para compensar parte do valor pago a maior com os débitos da
estimativa mensal da CSLL relativa ao més de maio de 2009.

Ainda, visando a regularizar sua situacdo fiscal, a Defendente apresentou no
més subsequente a transmissdo da presente Declaracdo de Compensacdo sua
DCTF retificadora informando o efetivo valor devido a titulo de CSLL no
periodo mencionado acima.

Com a manifestacdo de inconformidade juntou documentos, a saber: comprovante

de arrecadacdo no valor de R$ 1.327.266,31(e-fl. 95); DCTF original (e-fl.97); PER/DCOMP (e-
fls. 99-104); DCTF retificadora (e-fls. 106-118) e DIPJ 2009, ano-calendario 2008 (e-fls. 120-

121)

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sdo Paulo (SP)

entendeu que a contribuinte ndo teria comprovado o direito creditério, pela falta de apresentacéao
de documentacao habil e idonea, como se infere:

(...) € de se observar que a elaboracdo de DCTF retificadora, ndo &, por si s, suficiente
para fazer prova em favor do contribuinte. Mantém-se, nesses casos, a necessidade de
comprovacdo documental do quanto alegado (ou seja, do pagamento indevido,
conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da apresentagdo da escrituracdo
contabil/fiscal do periodo, em especial, entre outros, os Livros Diario e Razdo, em
obediéncia ao disposto no art. 16 do Decreto n° 70.235/72.

E com base neste entendimento, julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade, conforme a decisdo assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO CSLL
Ano-calendario: 2008
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO.

A mera alegacdo da existéncia do crédito, desacompanhada de elementos cabais de
prova quanto aos motivos determinantes das alteragbes nos débitos declarados
originalmente por intermédio de DCTF, ndo é suficiente para reformar a decisdo ndo
homologatéria de compensacao.
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Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

No recurso voluntario (e-fls. 164-176), a recorrente requereu seja declarada a
nulidade da decisdo de primeira instancia, em razdo de modificacdo do critério da homologacao
do lancamento tributario, uma vez que o despacho decisorio valeu-se apenas do argumento de
que inexistiria crédito suficiente (o que concluiu por desconsiderar a DCTF retificadora),
enquanto a decisdo recorrida entendeu que deveria ser feita a prova documental do direito
creditério. A seguir, busca demonstrar a existéncia do crédito de saldo negativo de CSLL, e
esclarece que migrou do regime de apuragdo do lucro presumido para o regime de apuracdo do
lucro real no final do ano-calendario de 2008, de modo que o valor recolhido de R$ 1.049.912,50
consiste na somatoéria (i) da CSLL apurada sobre o lucro presumido (32% da receita bruta) do 4°
trimestre calendario de 2008; e (ii) da CSLL de transi¢cdo apurada com base na diferenca entre as
receitas reconhecidas pelo regime de caixa durante todo o ano de 2008 e o regime de
competéncia também para todo ano de 2008. Defendeu, ainda que o lancamento da CSLL do 4°
trimestre de 2008 teria sido homologado tacitamente.

Ao final, requereu preliminarmente, o reconhecimento da nulidade da decisédo de
primeira instancia por inovagdo nos fundamentos faticos e juridicos do Despacho Decisorio, e,
no mérito, a reforma da r. decisdo recorrida para que seja reconhecido seu direito creditorio,
homologando-se a compensagdo pleiteada, sem a necessidade de pronunciamento acerca da
nulidade da decisdo de primeira instancia, nos termos do artigo 59, § 3° do Decreto 70.235/72.

Acostou os seguintes documentos: balancetes de verificagdo (e-fl. 235), Livro
razdo (e-fls. 236-1151) e relatdrio de recebimentos (e-fls.1552-1680).

E o relatorio.

Voto

Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

I. Da admissibilidade do recurso

O recorrente teve ciéncia do acorddo recorrido por meio de aviso de recebimento
assinado na data de 09/06/2015 (e-fl. 152), e protocolou o recurso em 06/07/2015 (e-fl. 162-
163), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto n° 70.235/1972.

A matéria vertida no recurso estd contida na competéncia da 1* Secdo de
Julgamento do CARF, conforme art. 2°, inciso Il e art. 7° do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015.

Dessa forma, porquanto tempestivo e por preencher os demais requisitos de
admissibilidade, conheco do recurso voluntario e passo a analisar 0 seu merito.

I1. Do mérito
Da nulidade do despacho decisério

Conforme relatado, dentro outros argumentos, a Recorrente alega que a falta de
apreciacdo de sua DCTF retificadora transmitida antes do despacho decisorio levou a néo
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homologacéo da declaracdo de compensacdo transmitida por suposta inexisténcia de crédito a
compensar.

A DRJ de Sdo Paulo, ao largo da comprovacdo de transmissdo da DCTF
retificadora antes do despacho decisério, assentou que a mera retificagdo da DCTF seria
insuficiente, como se observa:

9. No entanto, é de se observar que a elaboracdo de DCTF retificadora, ndo é, por si s6,
suficiente para fazer prova em favor do Contribuinte. Mantém-se, nesses casos, a
necessidade de comprovacdo documental do quanto alegado (ou seja, do pagamento
indevido, conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da apresentacdo da
escrituracdo contabil/fiscal do periodo, em especial, entre outros, os Livros Diario e
Raz&o, em obediéncia ao disposto no art. 16 do Decreto n° 70.235/72.

()

9.3. Ou seja, no presente caso, caberia a Manifestante, em respeito a verdade material,
demonstrar documentalmente a correcdo das alteragdes na referida DCTF retificadora
(ou seja, a ocorréncia do pagamento indevido), por meio da apresentacdo da
escrituracdo contébil/fiscal do periodo, em especial, entre outros, os Livros Diario e
Raz&o, em obediéncia ao disposto no art. 16 do Decreto n° 70.235/72.

()

9.6. Nessas circunstancias, ndo comprovado o erro cometido no preenchimento da
DCTF, com documentacdo habil, idénea e suficiente, a alteragdo dos valores declarados
ndo pode ser acatada, pelo que se mantém corretos o ndo reconhecimento do direito
creditério pleiteado e, consequentemente, a ndo homologacdo da compensacao
requerida.

Com razédo a recorrente, pois a decisdo proferida pelo julgador a quo merece
reforma.

Conforme se observa da documentacdo acostada aos autos, a recorrente transmitiu
a DCTF retificadora no dia 16/07/2009 e essa declaracdo foi ignorada quando da emissdo do
Despacho Decisoério, na data de 23/10/2009.

A andlise da DCTF retificadora indica que o valor declarado como devido a titulo
de CSLL no 4° trimestre do ano-calendario de 2008 era de R$ 1.049.912,50, de forma que teria
direito a recuperar o valor recolhido a maior de R$ 277.353,81.

Desse modo, por meio da retificagdo promovida pela recorrente, o direito
creditorio indicado no pedido de compensacao presume-se legitimo e passivel de compensacéo.

Caso assim ndo fosse, cumpria a unidade de origem indicar eventual
inconsisténcia do crédito, com posterior intimacdo da contribuinte para se manifestar e,
apresentar as provas necessarias a comprovacao do direito creditério invocado.

Como se disse, ao desconsiderar a retificagdo promovida pela recorrente, o
despacho decisério amparou-se na DCTF originaria, o que culminou com a ndo homologacéao do
pedido de compensacao, diante da inexisténcia do credito.

Ora, se a Unica motivagdo do despacho decisério foi a inexisténcia do crédito em
face da analise da DCTF original, infere-se que € nulo o despacho decisorio por vicio de
motivacdo, ante o evidente prejuizo a defesa da recorrente, nos exatos termos do artigo 59,
inciso 11 do Decreto n° 70.235/72.

E uma decisdo que, por falta de motivacdo causa prejuizo a defesa do contribuinte,
viola o devido processo legal, é nula e incapaz de produzir efeitos.
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Ndo demanda grande esforco perceber que a motivacdo de uma decisdo
administrativa, como um despacho decisorio, é essencial para que o contribuinte possa ter
conhecimento das razdes que levaram aquela deciséo e, assim, contradita-la, valendo-se de todos
0s meios de defesa disponiveis.*

Exatamente por isso, Marcal Justen Filho defende que “a procedimentalizacdo
exige que toda e qualquer decisdo administrativa seja logicamente compativel com o0s eventos
que lhe foram antecedentes e se traduza em manifestacdo fundada em motivos cuja
procedéncia é requisito de validade.” ?[Grifo nosso]

Como se viu, no caso concreto a motivacdo da decisdo proferida é incompativel
com a documentacdo probatéria acostada aos autos, de modo que a nulidade do despacho
decisorio salta aos olhos.

Nesse sentido menciono os seguintes julgados do CARF:

Numero do processo: 10735.900474/2014-26

Turma: Segunda Turma Ordinéria da Terceira Cadmara da Primeira Secéao

Céamara: Terceira Camara

Secdo: Primeira Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Wed Aug 14 00:00:00 BRT 2019

Data da publicagdo: Tue Sep 24 00:00:00 BRT 2019

Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendério: 2010
NULIDADE DE DECISAO. VICIO DE MOTIVACAO. FALTA DE CLAREZA.
DECLARACAO JA RETIFICADA. PREJUIZO A DEFESA. E nula a decisdo que ndo
fundamenta a desconsideracéo de declaragdo retificadora ativa, caracterizando vicio em
sua motivagéo e cerceamento ao direito de defesa.

Numero da decisdo: 1302-003.831

Nome do relator: MARIA LUCIA MICELI

Numero do processo: 10283.905215/2009-90

Turma: Segunda Turma Ordindria da Terceira Camara da Primeira Secéao

Cémara: Terceira Camara

Secdo: Primeira Secéo de Julgamento

Data da sessdo: Wed Aug 14 00:00:00 BRT 2019

Data da publicagdo: Thu Sep 26 00:00:00 BRT 2019

Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-
calendario: 2005 PER/DCOMP. NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO. DCTF
RETIFICADORA DESCONSIDERADA. Na oportunidade de apresentacdo de DCTF
Retificadora antes do Despacho Decisério, torna-se mister que a autoridade fiscal
proceda com a analise desta Gltima, como confissdo de divida. A eventual demanda de
apresentacdo de provas deve ser consubstanciada com base na Ultima Retificadora.
Numero da decisdo: 1302-003.839

Nome do relator: BRENO DO CARMO MOREIRA VIEIRA

Assim, o feito devera retornar a unidade de origem para que esta reaprecie o
pedido de compensacéo, por meio da analise da DCOMP retificadora apresentada.

! Nesse sentido é o entendimento da doutrina, a exemplo de Sérgio André Rocha, Irene Patricia Nohara e Thiago
Marrara

2 JUSTEN FILHO, Marcal. Curso de direito administrativo. 13. ed.rev. atual. e ampl.. S&o Paulo: Thomson
Reuters Brasil, 2018. p. 224.
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Por fim, esclareco que o direito creditorio deve ser apreciado na origem, sob pena
de supressdo de instancia, o que afasta o pleito da recorrente de aplica¢do do art. 59, § 3° do
Decreto n° 70.235/72.

Conclusédo

Diante do exposto, conhe¢co do recurso voluntario, e, no mérito, DOU
PROVIMENTO PARCIAL para declarar a nulidade do despacho decisorio, e determinar a
devolucdo dos autos a unidade de origem para que que reaprecie o pedido de compensacgao por
meio da analise da DCOMP retificadora.

(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert



